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DESPACHO

Processo n'.: 108/2026

Pregão Eletrônico n': 52/2026
Objeto:

L„„:: 1=:=.::„„„,:.:„.,:...„..„:„...1Trata-se de procedimento licitatório na modalidade P4egão, na formb Eletrônica, processado
sob o critério de julgamento de menor preço por iterH, cujo objeto b a Aquisição de parque
infantil (playground) para o Município de Mercedes/P:

2. DA SESSÃO PÚBLICA E AUSÊNCIA DE REdURSOS l
Após a fase de lances, julgamento de propostas e análi4e de documcn[ação de habilitação, oCa)
Pregoeiro(a) declarou vencedora(s) do certame aCs) jempresa(s) N4ETALURGICA LAMB
LTDA, CNPJ n' 14.037.993/0001-80, FENIX LIGHI LTDA, CNHJ n' 47.752.971/0001-51

e PLASGOMES BRINQUEDOS LTDA, CNPJ n' qt).871.504/0041-48.

Durante a sessão pública, não houve manifestação be intenção de recorrer por parte de

nenhum dos licitantes presentes, restando preclusa a f#se recursal, cbnforme consta na ata do
certame.

3. DA ANÁLISE LEGAL
A equipe de licitação (Pregoeira/Equipe de Apoio) cdnduziu todas hs etapas do processo em
estrita observância à legislação vigente, em especial à Lei n'’ 14.1133/2021, bem como ao

Decreto regulamentador e às exigências contidas n 4 Edital. Os dutos foram devidamente

instruídos, não havendo vícios ou irregularidades a sa+ar.

4. DO ENCAMINHAMENTO
Encaminho os presentes autos à Autoridade Comp 6tente para adreciação, adjudicação do

objeto e posterior homologação do certame, conformq preveem as nhrmas vigentes.

Mercedes/PR, em 17 de junho de 2026.
WILLIAM THOMAS DA Assi.ad, d, 4„m, digit,1 por

SI LVA DOS XTIIbB!:T7:!?Etã9T SILVA DOS

ANJOS:071 9443 1 998 DadÓs: 2026+6.17 15:18:1 7 -03'00'

William Thomas da Silva #os Anjos
Pregoeiro

(Portaria 362/2024)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone (45)3256-8000 – CEF 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – qNPJ 95.719.376/0001-23

www.mercedes.pr.gdv.br 1



Município dê Mer4edes

Estado db ParaHá

i-Lb$

Ht_„Ü

PARECER JURÍDICO CONbLUSIVO
PREGÃO ELETRÔÜICO

PROCESSO LICITATÓRIO N.o 108/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N.o 52/2026
Interessado: Secretaria de Esportes, Lazer e Tulismo.
Assunto: Parecer conclusivo em procedimento licitatório rdalizado na modalidade
"pregão”, forma “eletrônica", destinado a “aquisiçãode parque ibfantil (playground) para
o Município de Mercedes/PR”.

Egg 1. RELATORIO.

Trata-se de procedimento licitatório realizaDo na modálidade ''pregão”, forma
“eletrônica", pelo critério menor preço, para a “aqui#ição de parhue infantil (playground)
para o Município de Mercedes/PR”, sendo utilizaHa a platafdrma COMPRASGOV -
Portal de Compras do Governo Federal.

A fase preparatória do pregão desenvolveu-be de acordb com o que preconiza
a legislação, com satisfatório atendimento ao disÜosto no art. 18 da Lei Federal n'
14.133/2021, bem como, do art. 3') do Decreto Mbnicipal n.') 031/2023, conforme já
reconhecido pelo parecer jurídico inicial.

A fase externa do procedimento, iniciada cdm a convocbção dos interessados
via Edital, também atendeu a contento os dikames legaIs, eis que houve a
observância ao disposto no art. 54 da Lei Feder41 n.'’ 14.133/2021 e no art. 8c> do
Decreto Municipal n.c) 033/2023.

Destaca-se, apenas, que por força do Décreto Munibipal n.Q 175/2023, o
Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), de sorte que todas as publicaçõbs que dev4riam ser efetuadas no
aludido meio foram, e deverão ser realizadas no Diério Oficial eletrônico do Município
de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato, conforme preconiza o art.
176, parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.') 14.133/2021, é o art. 2'3 do referido
Decreto Municipal n.c) 175/2023.

O prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para 4presentaçã4 de proposta e lances,
previsto no art. 55, 1, “a”, da Lei Federal n.c) 14.139/2021 foi dqvidamente observado,
eis que a última publicação do aviso de licitação s+ deu na da+a de 28/05/2026 (doc.
de fls. 268-269), tendo a sessão de abertura e julÜamento de propostas ocorrido na
data de 17/06/2026.

'am-se a participardital, credl
constante dÜe Declara

]quad ramel 'mo microemb{eêR

Na segunda etapa, depois de publicado o
do certame as empresas retratadas no “Relatório
326-327. As licitantes participantes efetuaram o e
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ou empresa de pequeno porte, de modo a Üsufruir dos benefícios da Lei
Complementar n.c) 123/2006 e alterações.

Os termos de julgamento (fls. 329-333), exp4didos pelo(á) Pregoeiro(a) e equipe
de apoio, responsável pela avaliação das propost#s de preço+ e dos documentos de
habilitação, nos termos da legislação vigente, regi#tram os ac$ntecimentos da sessão
pública realizada no dia 17/06/2026, às 08:00:01h, btestando o hígido cumprimento dos
trâmites legais: foram recebidas as propostas e os documentos de habilitação
exclusivamente por meio do sistema (plataforma qOMPRASGQV - Portal de Compras
do Governo Federal), por meio de certificado digItal conferid+ pela Infraestrutura de
Chaves Públicas – ICP – Brasil, e dentro do pra#o (data e Horário) estabelecido no
edital. Exigiu-se também que as empresas apresentassem Heclaração, em campo
próprio do sistema, quanto ao cumprimento dos requisitos de h4bilitação.

Coube ao(à) Pregoeiro(a) avaliar a conf4rmidade d4s propostas corn as
exigências do edital.

Em seguida, oCa) Pregoeiro(a) realizou a fade de lances através da plataforma
ernpregada, efetuando, ainda, negociação individÜa i, nos ter+los do art. 61 da Lei
Federal n.') 14.133/2021 .

Logo após a etapa de negociação acimal oCa) Pregbeiro(a) realizou nova
verificação da proposta classificada em primeiro !ubar quanto 4 adequação ao objeto

e compatibilidade do preço em relação ao valor má+imo estipul+do no edital.

Passou-se, então, à verificação dos documebtos de habilitação, cuja tarefa, nos
termos do art. 8') da Lei n.c) 14.133/2021 e do ad. 2'), IX, doDecreto Municipal n.c)

032/2023, incumbe ao(à) Pregoeiro(a), tendo se verificado b desclassificação da
proposta da licitante 62.389.709 ELIEL DE QUEIROS JWREMEIRA, conforme
justificativa constante do termo de julgamento.

Aberta a palavra quanto à intenção de intedposição de [ecursos, não houve o
registro de manifestação (fl. 334).

Na sequência, o objeto licitado foi ad]udicado à empresa vencedora,
verificando-se a obtenção do seguinte preço (unitárfo):

ltern 1
R$ 149.990,OO - PLASGOMES BRINQUEDqS LTDA

Item 2
R$ 165,OO - FENIX LIGHT LTDA

Item 3
R$ 3.700,OO - METALURGIC;A LAMB LTDA
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Item 4
R$'5.250,OO - METALURGICA LAMB LTDA

Consoante se denota da análise do preço máximo admitibo em Edita1 (item 1.1
do Anexo I, Termo de Referência), o valor obtido do certame üão extrapolou o limite
estabelecido.

Concluídas tais fases, os autos foram remelidos a estd Procurador Jurídico
para emissão de parecer conclusivo.

É, em síntese, o relatório.

11. ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

De início, destaco que não cabe ao par&cerista juríDico imiscuir-se nas
atividades de competência doCa) Pregoeiro(a) e dá equipe de japoio. Assim, pontos
como a avaliação dos preços e os atos inerentes ja conduçãd do certame, se não
evidenciarem a prática de erro grosseiro, não serãd analisadosl De igual modo, não
compete ao parecerista jurídico fazer as vezes de destor públicb, de maneira que as
razões de conveniência e oportunidade que deram bnsejo a dejlagração do presente
procedimento, se não sugerirem a prática de ato ín]probo, também não serão objeto
de exame

Cabe ao profissional do Direito, nas oportuhidades em que fala nos autos,
avaliar a adequação da modalidade de licitação escolhidd e seu critério de
julgamento; dar suporte teórico ao agente de oontrataçbo/pregoeiro/4omissão de licitação;
zelar pela observância aos princípios administrativ4s; garantir 4 adequação jurídico-
formal do procedimento, dentre outros atos correlato:

Veja-se que a adequação da modalidade de jicitação escblhida, bem como as
regras atinentes a fase preparatória e às exigênciaq de conteúdb do edital (art. 53, §
1c), da Lei n.'’ 14.133/2021), foram devidamente vdrificadas pof ocasião do parecer
inicial

No mais, o procedimento em exame atenddu aos postÚlados dos princípios
jurídicos que regem as compras públicas, sendo quê o princípio Na publicidade restou
atendido na medida em que o instrumento convocHtório foi anhplamente divulgado,
oferecendo a todos oportunidade de participação no certame 1 De igual modo, foi
obedecido o princípio da legalidade na medida en+ que o proéesso caminhou com
estrita observância aos limites impostos pela norma. No mesmd sentido, constata-se
a efetiva atenção aos princípios da impessoalidade b da igualdabe, uma vez que não
há nos autos indícios de direcionamento ou afastàmento do interesse público. Ao

mesmo tempo, vê-se que os princípios da moraliddde e da prohidade adminiRtrativa
também foram satisfeitos, já que o objeto do certanhe e as razÕes de sua realkpção
condizem com a moral e os bons costumes, refletindo 4 postura prok5d\da

\
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Administração. Por fim, foram igualmente prestigi4dos os prinbípios do julgamento
objetivo e da vinculação ao instrumento convocató fio, uma ved que o julgamento das
propostas oferecidas foi feito de acordo com as egtipulações do Edital, cujas regras
também foram seguidas nos demais atos realizadoh no procedihento.

Conforme já adiantado no relatório, o dese4volvimento bo processo licitatório,
em sua etapa externa, deu-se em conformidade cob as norma# de regência.

Outras regras relacionadas à etapa ext4rna encont fam-se nos Decretos
municipais regulamentadores da Lei n.o 14.131/2021, sendo que a análise do
processo aponta também o cumprimento dos demdis preceitos Na legislação aplicável
ao caso concreto, sendo verificado que:

Em relação aos documentos apresentados pelas empfesas, anoto que sua
análise compete ao(à) Pregoeiro(a), nos termos dojart. 8c) da Ldi n.'’ 14.133/2021 e do
art. 2'>, IX, do Decreto Municipal n.o 032/2023.

lmportante consignar que a ausência de &cursos int4rpostos em~ face das
deliberações doCa) Pregoeiro(a) fez operar, em f4ce dos licit#ntes, o fenôrn\eno da
preclusão.
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Estado do ParaÚá

A convocação dos interessados foi realizada delos meios regulares,
havendo a publicação do aviso de IIcitação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Mercedes, edição n.c) 4494, dê 26/05/2026 (fls. 265-
266); no jornal O Paraná, edição n.c) 14.862, db 27/05/2026 (fl. 267);
no Diário Oficial do Estado do Paraná, eHição n.c) 12142, de
28/05/2026 (fls. 268-269); e no Qiário Oficial da União, Seção 3,

edição n.'’ 98, de 27/05/2026 (fl. 279);

a)

Foi respeitado o prazo mínimo be 08 (oitd) dias úteis entre a
publicação dos avisos e a sessão de recebinjento das propostas e
documentos de habilitação, eis quê, no caso, a sessão ocorreu em
17/06/2026, cumprindo, portanto, oprazo da aljnea “a” do inciso I do
art. 55 da Lei Federal n.'’ 14.13$/2021 (critêjrio de julgamento de
menor preço na aquisição de bens);

b)

por força do Decreto Municipal n.' 175/2023, o Üunlcípio de Mercedes
optou por não adotar o Portal N4cional de Çontratações Públicas
(PNCP), de sorte que todas as publicaçõ4s que deveriam ser
efetuadas no aludido meio foram, 4 deverão sér realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Üercedes, adhitida a divulgação na
forma de extrato, conforme preconika o art. 176, parágrafo único, 1 e
II. da Lei Federal n.') 14.133/2021. e o art. 2p do referido Decreto
Municipal n.Q 175/2023.

c)
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previament4 à celebraç
1(s) empres

espdcialmente r
;/2020, do
CEIS e o

ederal n.c) 1

bimpedimer
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Estado ParaÚá

Por último, recomenda-se que
verificado se existe registro de sanção aplicada
meio de consulta em sites especializados,
Impedido de Licitar - Instrução Normativa n.c) 1
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Empresas Punidas – CNEP (Art. 91, § 4c), da Lei
vista que a existência de penalidade pode ensejar

lo do contrato, seja
(s) vencedora(s), por
o TCE-PR (Mural de
-CE-PR), o Cadastro
;adastro Nacional de

. 133/2023), tendo em
:o da contratação.

Feitas tais ponderações, entendo que o brocedimentb está apto para ser
homologado, emitindo-se, na sequência, o insjrumento dd contrato, a fim de

possibilitar a aquisição do objeto no momento opoduno.

Celebrado o instrumento de contrato, deqerá ser ob4ervado o prazo para
publicação do mesmo, que é de 20 (vinte) dias útéis nos termbs do art. 94, 1, da Lei
n.c3 14.133, de 2021.

111. CONCLUSÃO.

Diante do exposto, não havendo nos autosevidências be ocorrência de erros
grosseiros ou de atos ímprobos e tendo o proceqso corrido de maneira hígida, não
havendo irregularidade na tramitação do procebso em sub etapa externa, não
vislumbro óbice jurídico à homologação do r4sultado do certame e oportuna
contratação .

É o parecer, passí
devidamente fundamentado,

vel de ser censuraho
comprove melhor re: ua

por ou]ro entendimento que,

rdo aos iHteresses do Município.

Me -cedes – PR, 17 de junho

GeÓvã'PeVbira
PROCURADÕ

de 2026

de bvtetto
JURIÍDICO

OAB/PR 52531
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